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MOCÃO DE PE§AR CONJTI§ITA N" 39/2026

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, por meio de seus

membros, externa aos familiares da Seúora Patrícia Lima §á as mais sinceras condolências pelo seu
falecimento.

JUSTIFICATIVA:

A Seúora Patrícia Lima Sá deixa um legado de amor, dedicação e respeito à sua família e à
comunidade. Sua pafrida causa profirnda tristeza entre familiares, amigos e todos aqueles que tiveram
o privilégio de coúecê-la.

Mulher de grande sensibilidade, generosidade e caráter exemplar, Patrícia Lima Sá mârcou a
vida de muitas pessoas por sua forma acolhedora de agir, pelo carinho dedicado aos familiares e amigos
e pela disposição em contribuir para o bem-estar de todos ao s€u redor. $ua üajetória foi pautada por
valores nobres, deixando ensinamentos e lembranças que permanecerão vivos na memória daqueles
que tiveram a honra de conviver com ela.

Diante desta irreparável perda, o Poder Legislativo Municipal manifesta sua solidariedade acs
familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, serenidade e força para enfrentar este
momento de dor, preservando as lembrançâs e os ensinamentos deixados por sua vida.

Da decisão do Plenrário, dê-se coúecimento aos familiares da §eúora Patrícia Lima Sá.

Sala das Sessões, em 10 de juúo de2026.
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